
  

 
 

ORIENTAÇÕES ADICIONAIS – Parâmetro 30.001 
Malha Fiscal PJ – Insuficiência de Declaração de IPI 

 
 

1) Como acessar a comunicação de Malha PJ?  
 

Para acessar à comunicação da Malha PJ, acesse sua caixa postal no portal e-CAC.  

 

Orientação importante: O contribuinte do IPI é cada estabelecimento e não a empresa como 
um todo. Dessa forma, foram enviadas mensagens com o CNPJ do estabelecimento para o qual 
foram detectadas as divergências (matriz ou filial). Mesmo que o estabelecimento comunicado 
não seja matriz, o sistema Caixa Postal do e-CAC apresenta em um único rol todas as 
mensagens da pessoa jurídica que possua mais de um estabelecimento. Assim, é importante 
que a matriz tome ciência das divergências apontadas em outros estabelecimentos a fim de que 
possam corrigi-las dentro do prazo concedido. 
 

 

Ao acessar o e-CAC, o representante ou responsável da pessoa jurídica receberá uma 

mensagem na tela inicial do portal e-CAC  informando a existência de mensagens importantes 

em sua caixa postal. 
 

 

 
 

Ao entrar na caixa postal do e-CAC, as mensagens serão apresentadas. Haverá uma 

mensagem principal com a comunicação da Receita Federal para o contribuinte com 

orientações sobre o assunto e com o Demonstrativo de Divergência de Insuficiência de 

Declaração de IPI, além de outras mensagens com o Demonstrativo de Apuração dos Dados 

da EFD ICMS/IPI e com o Demonstrativo de Apuração dos Dados Declarados em DCTF. 
 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

 
 

Ao entrar na mensagem AVISO MALHA FISCAL PJ - IPI - DEMONSTRATIVO DE DIVERGÊNCIAS - 

ANO-CALENDÁRIO 2018, o sistema mostrará um aviso conforme o modelo abaixo:  

 

 

Caso o contribuinte precise apresentar alguma demanda à RFB, poderá utilizar os canais 
disponíveis de atendimento, principalmente os digitais, reforçando que, para fazer as correções 
das divergências apuradas, não é necessário comparecer a nenhuma unidade de atendimento 
da Receita Federal. 
 

2) O que é o Demonstrativo de Insuficiências Apuradas? 

Insuficiências Mensais: O Demonstrativo de Insuficiências Apuradas está incluído na 
mensagem principal e apresentará os valores de Insuficiência de Declaração de IPI por mês, 
comparando o IPI Devido na EFD (Registro E520) com o Débito de IPI declarado em DCTF. O 
demonstrativo é composto pelas seguintes informações em colunas: 

1 – Estabelecimento 
2 – Ano 
3 – Mês 
4 – IPI Devido (EFD) 
5 – Débito IPI (DCTF) 
6 – Insuficiência de IPI (diferença entre os itens 4 e 5). 



  

 
 

 
A continuação da mensagem faz referência ao Demonstrativo de Apuração da 
Insuficiência de IPI, como mero exemplo, bem como orientações adicionais: 
 

 

 
 



  

 
 

2.1) Onde obtenho o demonstrativo de apuração do IPI Devido na EFD ICMS/IPI? 
 

Em outra mensagem, está incluído o Demonstrativo de Apuração do IPI mensal devido, apurado 
na EFD, cujo assunto é ANEXO I - AVISO MALHA FISCAL PJ - DEMONSTRATIVO EFD 
ICMS/IPI - ANO-CALENDÁRIO 2018. 
 
Este demonstrativo contém informações detalhadas por número de Inscrição Estadual e por 
mês. Pode ocorrer que este demonstrativo precise ser dividido em mais de uma mensagem em 
função da quantidade de linhas a serem exibidas. Caso isso ocorra, o assunto da mensagem 
conterá ao seu final complementação indicando o número de ordem da mensagem atual e a 
quantidade de mensagens totais para mostrar esse demonstrativo. Por exemplo: “- Mensagem 
1/2". 
 
Demonstramos a seguir um exemplo de como está estruturado o demonstrativo da EFD 
ICMS/IPI (ANEXO I), disponibilizado por mensagem para as empresas e respectivos 
estabelecimentos na caixa postal do e-CAC: 
 

 



  

 
 

2.2) Onde obtenho o demonstrativo de apuração do Débito de IPI declarado na 
DCTF? 
 
Por fim, em mais uma mensagem está incluído o Demonstrativo de Apuração do débito de IPI 
mensal devido, apurado na DCTF, cujo assunto é ANEXO II - AVISO MALHA FISCAL PJ - IPI - 
DEMONSTRATIVO DCTF - ANO-CALENDÁRIO  2018. 
 

 
 
 
Caso o contribuinte não tenha efetuado nenhuma declaração de débito de IPI em DCTF para os 
meses do ano-calendário tratado, em vez de mostrar o demonstrativo, será apresentada 
mensagem informando que não foi encontrada nenhuma DCTF para o respectivo CNPJ nas 
bases de dados da RFB no ano-calendário em questão. 
 
Orientação Importante: Este demonstrativo é apresentado no CNPJ Matriz da empresa, que é 
a responsável por apresentar uma única DCTF com informações consolidadas de todos os 
estabelecimentos contribuintes, contendo os débitos mensais e os recolhimentos por Darf feitos 
no CNPJ de cada estabelecimento. Tais informações devem ser inseridas na DCTF a fim de que 



  

 
 

os valores de IPI sejam discriminados por estabelecimento de apuração do imposto, na DCTF 
apresentada pela matriz, para não gerar insuficiência indevida. 
 
Caso os recolhimentos de contribuintes filiais tenham sido feitos em Darfs separados, mas com 
o CNPJ da matriz, solicitar Redarf para o CNPJ do respectivo estabelecimento.  
 
Caso os recolhimentos de todos os estabelecimentos contribuintes (matriz e filiais) do IPI 
tenham sido feitos em Darf único (valor consolidado), não será possível fazer o Redarf para 
segregar os valores de cada estabelecimento, sendo necessário resolver a situação por meio de 
PER/DCOMP (Pedido de Restituição e Declaração de Compensação). 
 

3. Como retificar a DCTF? 

A retificação da DCTF e o recolhimento do Darf deverão ser feitas em cada mês conforme 
discriminado no demonstrativo de inconsistências apuradas e não de forma consolidada 
considerando o ano-calendário. 
 
No programa da DCTF, marcar o campo Declaração Retificadora e informar o número do Recibo 
da Declaração Original. 

A empresa deve apresentar uma DCTF para cada mês do ano. No caso de retificadora, deve 
retificar as DCTF que estiverem com erros. 

Caso não tenha apresentado a DCTF do mês de interesse, deve preencher uma original e 
entregar. 

Após preenchidos os dados cadastrais da empresa e dos responsáveis, clicar no campo de 
Débitos/Créditos para preenchimento dos valores de impostos devidos e a forma de quitação 
desses débitos. 

Para acessar as orientações gerais da DCTF, acesse o link: Declarar débitos e créditos 
tributários federais — Português (Brasil) (www.gov.br) 

Outras orientações sobre as regras de apresentação de DCTF também podem ser obtidas no 
seguinte endereço - IN RFB 2005/2021:  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=115131 

 

4. Como Solicitar a Retificação de Darf (Redarf) 

Caso a divergência tenha se originado de um recolhimento indevido, como, por exemplo, 
recolhido no CNPJ da matriz em vez do CNPJ do estabelecimento contribuinte, em que foi 
apurado o IPI, o contribuinte deve sanar a divergência mediante a retificação do documento de 
arrecadação Darf. 

 

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/declarar-debitos-e-creditos-tributarios-federais
https://www.gov.br/pt-br/servicos/declarar-debitos-e-creditos-tributarios-federais
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=115131


  

 
 

ACESSAR O PORTAL RFB NA INTERNET 

 

 

O QUE PODE SER ALTERADO 

 

 



  

 
 

ETAPAS PARA RETIFICAÇÃO DE DARF 

 

 

TRATANDO-SE DE FONTE PAGADORA PJ, OBRIGATORIAMENTE, DEVERÁ ACESSAR O 
PORTAL E-CAC COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

 

 

 



  

 
 

DENTRO DO PORTAL E-CAC, ENTRAR EM REALIZAR PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

 

ABRIR PROCESSO DIGITAL 

VOCÊ DEVE ABRIR UM PROCESSO DIGITAL PARA A INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS À RETIFICAÇÃO DOS DARFS DE INTERESSE. 



  

 
 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

PREENCHER PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE DARF E SOLICITAR JUNTADA AO 
PROCESSO DIGITAL. 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

O ARQUIVO É EDITÁVEL, DEVE SER SALVO NO EQUIPAMENTO E, DEPOIS, INCLUÍDO 
NO PROCESSO DIGITAL. 

 

 



  

 
 

ACOMPANHAR ANDAMENTO DO PROCESSO DIGITAL 

 

OBTER CONFIRMAÇÃO DA RETIFICAÇÃO SOLICITADA 

 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Respeitando o contribuinte. Praticando a conformidade. 


